
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2.577 

Dispe sobre den.ominaço de artéria e 

dá outras providências. 

O FEEFEITO DO MLTNICfFIO DA VITÓRIA DE SAO .ANTKO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Arb. 19 - Fica denominada de Rua CÔNEG-O ANTÔNIO AIJ\TES, a 

artria localizada entre as Ruas Severino Câmdido Carneiro e José 

Mesq)lita de Freitas, no Loteauiento JARDIM BAIRRO NOVO, nesta Cidade. 

Arti. 29 - Fica autorizada a Associação dos Moradores da-

quela localidade, a mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua puli 

caço. 

Arb. 49 - Revogam-se as disposiçes em contrsrio. 

Vit6ria de Santo Axito, 12 de junho de 1995. 
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-Frefeito- 


